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PORTARIA Nº 1057/2019-CGP/SUSIPE                                       
BELÉM, 11 DE NOVEMBRO DE 2019.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico – Presidente; SAIDY MERCÊS 
DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e ELTON 
DA COSTA FERREIRA, Procurador Autárquico – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 
5139/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 120 dias para a con-
clusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 503676
PORTARIA Nº 1043/2019 – CGP/SEAP                                   

BELÉM, 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, as-
segurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº. 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU).
RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional do Diretor 
DIANINNY DA SILVA CAMPELO e dos Agentes Prisionais ELIABE FARIAS DO 
OURO, FÁBIO BARBOSA DE JESUS e FERNANDO RODRIGUES DE ALMADA, 
lotados no Centro de Recuperação Feminino de Marabá, acerca das denún-
cias de agressões às internas custodiadas no Centro de Recuperação Fe-
minino de Marabá, conforme relatado no Ofício nº 702/2019-MP/4ªPJMAB, 
datado de 19/11/2019 e Relatório de Diligência nº 058/2019-CGP/SUSIPE. 
Os servidores teriam infringido, em tese, os art. 177, II e VI, 178, XXI, 189 
e 190, I e VII do RJU.
Art. 2º - Constituir Comissão composta pelos servidores VITOR RAMOS 
EDUARDO, Corregedor Metropolitano – Presidente; ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado - membro, SAIDY 
MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro.
Art. 3º - Deliberar que os membros da Comissão tenham dedicação exclu-
siva podendo se reportar diretamente às Diretorias e Departamentos deste 
órgão e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito.
Art. 4º - Determinar à referida Comissão que obedeça ao estatuído no art. 
208, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao fi nal da apuração.
Art. 5º - Classifi car o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PORTARIA nº 420/2014 – CGP/SUSIPE.
Art. 6º - Comunicar à Diretoria de Gestão de Pessoas da instauração para 
registro nos assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 503645
PORTARIA Nº 1051/2019 – CGP/SEAP                                   

BELÉM, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário do Estado, no uso 
de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto Estadual nº 2.199/2010 
– Regimento Interno da Superintendência do Sistema Penitenciário do Es-
tado do Pará;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da Lei nº 
5.810/1994 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará (RJU);
RESOLVE:
Art. 1º – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa Investi-
gativa, objetivando apurar o óbito do preso MOISES RODRIGUES TELES, 
custodiado no Centro de Recuperação Regional de Redenção, ocorrido em 
23/11/2019.
Art. 2º – Designar ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA, Procurador 
Autárquico do Estado, para conduzir a investigação.
Art. 3º – Determinar à Autoridade Sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao fi nal da investigação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 503628

PORTARIA Nº 1055 /2019-CGP/SUSIPE                                      
BELÉM, 15 DE NOVEMBRO DE 2019.

O Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 208, caput, da Lei Estadual n.º 
5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar não excederá a 60 (sessenta) dias, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a PORTARIA nº 785/2019-CGP/SUSIPE, de 11/09/2019, 
publicada no DOE nº 33981, referente ao Processo nº 5219/2019-CGP/
SUSIPE.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 503690
PORTARIA Nº 1061/2019-CGP/SEAP                                                     
BELÉM, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior.
RESOLVE:
PRORROGAR a PORTARIA nº 940/2019-CGP/SUSIPE, de 01/11/2019, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 34025 de 01/11/2019, referente 
ao Processo nº 5262/2019-CGP/SUSIPE.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado.

Protocolo: 503589

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 1063/2019-CGP/SEAP                          
BELÉM, 02 DE DEZEMBRO DE 2019.

RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais e;
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por VITOR RAMOS EDUAR-
DO  (Presidente), Procurador Autárquico do Estado, SAIDY MERCÊS SAN-
TOS DIAS (membro), Consultora Jurídica do Estado, e ANDRÉ RICARDO 
NASCIMENTO TEIXEIRA (membro), Procurador Autárquico do Estado, para 
dar continuidade à apuração dos autos das Sindicâncias Administrativas 
Disciplinares nº 5056/2019-CGP/SUSIPE, estabelecendo o prazo de 60 dias 
para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 503591

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 15/10/2019
Motivo: A PEDIDO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: MARCIO DENILSON RICARDO CAVALCANTE
Matrícula: 5751837/2 - Função: TÉC. EM GESTÃO PENITENCIARIA - 
ODONTOLOGIA
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 01/12/2019
Motivo: A PEDIDO
Órgão: SUPERINT DO SIST PENITENCIARIO DO EST DO PARA
Servidor Temporário: JESSICA CRISTINA DA SILVA FREITAS
Matrícula: 5942914/1- Função: TÉC. EM GESTÃO PENITENCIÁRIA - 
MEDICINA
ORDENADOR: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO
SECRETÁRIO EXTRAORDINÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS PENITEN-
CIÁRIOS.

Protocolo: 503822


